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INDICAÇÃO N° 62/2019

/
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CAMARAMUN I Cl PAl/DEO N JÜIA 
I N D I C A Ç Ã O

Encaminhe-se ao Executivo 
Lindoia, N í ■h^gj \j  / _ / £ L

Presidente

INDICAMOS ao. Senhor Prefeito Municipal, que providencie a manutenção e substituição 

de luminárias danificadas na Praça Getúlio Vargas, em especial próximo ao numerário 150.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo, prover melhores condições de trafego na referida 

via, a qual é de extrema importância ao município, concentrando grande parte do trafego de veícuios que 

atravessam nossa cidade.

Ademais, insta salientar que nas proximidades encontra-se uma igreja evangélica, quai é 

extremamente prejudicada com a iluminação insuficiente, fato este que dificulta a visão dos motoristas e 

pedestres, elevando significativa mente o risco de acidentes no durante as noites, devido a baixa 

visibilidade.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 

como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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